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De acordo com a Resolução nº 070/2013 

AVISO DE LICITAÇÃO  
NOVA DATA DE ABERTURA - II 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2023 
 

OBJETO: O presente Pregão Eletrônico tem por objeto a seleção 
das melhores propostas para a contratação de empresa para a 
aquisição de Materiais de Limpeza e Higiene Pessoal, Copa e 
Cozinha a serem utilizados no CISAMUSEP, destinado 
exclusivamente à participação de Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte, conforme art. 48 e incisos da Lei Complementar nº 
123/2006 com redação determinada pela Lei Complementar nº 
147/2014. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS E RECEBIMENTO DOS 
LANCES: 23 de março de 2023, às 09h.  
LOCAL:  www.gov.br/compras/pt-br  
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por Item 
PREÇO MÁXIMO: R$ 12.247,95 (doze mil duzentos e quarenta e 
sete reais e noventa e cinco centavos). 
Informações complementares e o Edital completo poderão ser 
adquiridos na Rua Adolpho Contessotto, nº 620 Maringá/PR – 
Fone: (44) 3123-8300 – Gerência de Compras e Licitações ou pelo 
site www.cisamusep.org.br 
 

 
RESOLUÇÃO Nº 039/2023 

   
O Presidente do Consórcio Público Intermunicipal de Saúde 
do Setentrião Paranaense - CISAMUSEP, usando das 
atribuições que lhe confere o Estatuto em vigor, 
R E S O L V E: 
Art. 1º - Conceder 10 (dez) dias de Licença Prêmio à funcionária 
abaixo relacionada, em conformidade com a Cláusula Trigésima 
Segunda do Acordo Coletivo de Trabalho 2022/2024, firmado entre 
o Sindicato dos Trabalhadores em Estabelecimentos de Serviços 
de Saúde de Maringá e Região – STESSMAR e o Consórcio 
Público Intermunicipal de Saúde do Setentrião Paranaense - 
CISAMUSEP:  
 

Nome Matrícula 
Cargo  Período da 

licença 

Gisele Miyuki 
Higaki Ebina 

31 Dentista 20/03 a 29/03/2023 

 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
Art. 3º - Publique-se.             
Maringá, 20 de março de 2023. 
 
 

ADEMIR LUIZ MACIEL 
PRESIDENTE 
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